INDICAÇÃO N.°     143         , DE 2003.

O constante crescimento populacional e industrial de algumas cidades, no caso,  município de Várzea Paulista,  tem gerado grandes transtornos aos seus dirigentes devido a forma desordenada como acontece, não dando condições aos municípios de acompanharem esse desenvolvimento de problemas.

A Bacia do Rio Jundiaí, compreende o trecho de Várzea Paulista e tendo em vista as fortes chuvas ocorridas ultimamente e com a falta de limpeza do mesmo, a região lindeira ao rio sofre freqüentemente com alagamentos  no leito carroçável., necessitando com urgência a canalização e a limpeza da Bacia do Rio Jundiaí.

Diante do exposto, deve-se apresentar a seguinte indicação:

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Senhor Governador do Estado através dos órgãos competentes que determine a limpeza e canalização da Bacia do Rio Jundiaí, no município de Várzea Paulista.

Sala das Sessões, em

MÔNICA BECKER E ALMEIDA

Deputada Estadual
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